
Autoridade Nacional de Proteção de Dados

CONTRATO Nº 019/2024

Processo nº 00261.005932/2024-53

Unidade Gestora: CGTI

  

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE SOLUÇÃO DE
INFRAESTRUTURA DE REDE
SEM FIO  QUE CELEBRAM
ENTRE SI A AUTORIDADE
NACIONAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS E A TELTEC SOLUTIONS
LTDA.

A AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – ANPD, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 44.365.866/0001-71, com sede na SCN, Quadra 06, Conjunto
A, Bloco A, 9º e 10º andares, Edi8cio Supercenter Venâncio 3000, Bairro Asa
Norte, na cidade de Brasília/DF, CEP 70716-900, doravante denominada
CONTRATANTE, intermédio do seu Diretor-Presidente Subs?tuto, Senhor(a)
Arthur Pereira Sabbat, nomeado pelo Decreto de 5 de novembro de 2020,
publicado no DOU de 06 de novembro de 2020, portador da Matrícula
Funcional nº 1075299, e de outro lado a e a empresa TELTEC SOLUTIONS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n.º 04.892.991/0001-15, com sede localizada na Rua
Miguel Daux, n.º 100 – Bairro Coqueiros - Florianópolis/SC - CEP 88.080-220 -
Telefone (48) 3031 3450, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE MATOS
DA SILVA PIRES DE MORAES, brasileiro, Engenheiro Eletricista,  resolvem
celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº.
00261.005932/2024-53 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, legislação correlata e pelo Edital e anexos do Pregão
Eletrônico nº 30/2023 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA (UNIPAMPA) -
 (UASG: 154359) - SEI NUP 23100.016231/2023-15, sob os termos e condições a
seguir enunciadas:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução
de tecnologia da informação e comunicação de aquisição de EQUIPAMENTOS
DE INFRAESTRUTURA DE REDE WI-FI, nos termos da tabela abaixo, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

Quantidade
Valor

Unitário
Valor
Total

2

Ponto de
Acesso
ACCESS POINT
Tipo 2,
conforme
descrito nos
"Requisitos
de
Arquitetura
Tecnológica",
item 4.8 do
termo de
Referência.

393277 Unidade R$ 5.690,00 21
R$

119.490,00

6

Licenciamento
de Direitos
Permanentes
de Uso de
Software para
Servidor
Licença de
Ponto de
Acesso para
Controladora,
conforme
descrito nos
"Requisitos
de
Arquitetura
Tecnológica",
item 4.8 do
termo de

27464 Unidade R$ 449,00 30
R$

13.470,00
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Referência.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital de Licitação;

1.3.3. A Proposta da Contratada; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro)
meses contados da assinaturado Contrato, na forma do ar?go 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 132.960,00 (Cento e trinta e
dois mil, novecentos e sessenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es?ma?vo, de forma que os
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quan?ta?vos de serviços
efetivamente prestados

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a
ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicaçãodo Índice de Custos de Tecnologia da
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Informação - ICTI man? do pela Fundação Ins? tuto de PesquisaEconômica
Aplicada - IPEA, nos termos do art. 24 da Instrução Norma? va SGD/ME nº 94,
de 23 dedezembro.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92,
X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante, além daquelas previstas no
Termo de Referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo
de Referência;

8.1.3. No?ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs?tuído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o
cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste
Contrato;

8.1.7. Cien?ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral
da União para adoção das medidas judiciais cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado, após o esgotamento das
providências cabíveis no âmbito deste Tribunal;

8.1.8. Explicitamente emi?r decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente imper?nentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92,
XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes
deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
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riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o
caso, com uma versão emportuguês, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução
do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede adata da entrega, os mo? vos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emi?das pelo fiscal do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs?tuir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução
do objeto, bem como portodo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afi scalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que fi cará
autorizado adescontar dos pagamentos devidos ou da garan? a, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade rela?va à Seguridade Social; 2) cer?dão conjunta rela?va aos
tributos federais e à Dívida A?va da União; 3) cer?dões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Cer?dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer?dão Nega?va
de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias,fi scais, comerciais e as demais previstas em
legislação específi ca, cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual;
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9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a?vidade
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compa?bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafoúnico, da Lei n.º 14.133, de
2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações ob?das em
decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quan?ta?vos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa?sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e
conhecimento adequados, aoperfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentase utensílios
demandados, cuja quan? dade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações deboa técnica e a legislação de regência;

9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos
na Lei nº 13.709, de 14 deagosto de 2018, adotando medidas efi cazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso porforça da execução deste
contrato;

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação per? nente,cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução doobjeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise
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e aprovação, quaisquermudanças nos métodos execu? vos que fujam às
especifi cações do memorial descriti vo ou instrumento congênere;

9.1.21. Não permi? r a u? lização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permi? r a u? lização do trabalho do menorde dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92,XII)

10.1. Não haverá exigência de garan? a contratual dos ar?gos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administra?va, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da contratação sem motivo justificado;

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração
falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

h) pra?car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à
inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus?ficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando
pra?cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus?ficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
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14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando pra?cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que jus?fiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

IV - Multa/Glosa:

(1) O gestor do contrato tomará providências para a
formalização de processo administra?vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X);

( 2 ) Para medição do Nível de Serviço rela? vo aos
prazos acordados será u? lizado oIndicador de Atraso
de Entrega (IAE);

( 3 ) Faixa de ajuste no pagamento e sanções (Para
valores do indicador IAE):

Menor ou igual a 0,15: pagamento integral da
OFB**.
De 0,16 a 0,25: Glosa de 3% sobre o valor da
OFB.
De 0,26 a 0,5: Glosa de 7% sobre o valor da
OFB.
Acima de 0,5: aplicar-se-á glosa de 10% da
OFB.

** Ordem de Fornecimento de Bens – OFB

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser
aplicadas cumula?vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
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11.4.2. Se a multa/glosa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garan?a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida administra?vamente no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administra?vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da
Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.7. As penalidades aplicadas incidem isoladamente sobre cada
ocorrência:

Ocorrência Sanção / Glosa

Não comparecer injustificadamente
à Reunião Inicial.

Advertência.
Em caso de reincidência,
multa de 1% (um porcento)
sobre o valor total do
Contrato.

Pela omissão ante o acionamento
da Garanti a efetuado pela
Contratante.
Será considerado omissão a
ausência de resposta da
Contratada ao acionamento da
Contratante por período superior a

Multa equivalente a 10%
(dez por cento), calculado
sobre o valor estimado do
Contrato.
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02 (dois) dias úteis.

Recusar-se a prestar os serviços
de Suporte, Assistência Técnica,
Manutenção e Atualizações
previstos no objeto da contratação.

Multa de 10% (dez por
cento), calculada sobre o
valor estimado do
Contrato.

Não prestar tempestivamente os
serviços de Suporte, Assistência
Técnica, Manutenção e
Atualizações previstos no objeto da
contratação.

Multa de 1% (um por
cento) sobre o valor total
Contrato, por dia úti l de
atraso, até o limite de
10(dez) dias úteis.

Não executar total ou parcialmente
a Capacitação (previstano item 4.2
do Termo de Referência).

Multa de até 3% (três por
cento) sobre o valor total
do Contrato.

Pela recusa na substituição de
itens que apresentarem defeitos,
vícios, incorreções ou qualquer
outro fator coberto pela Garantia
durante a sua vigência.

Multa equivalente a 10%
(dez por cento), calculado
sobre o valor estimado do
Contrato.

Pela não manutenção das
condições de Qualificação Técnica.

Multa de até 2% (dois por
cento) a ser calculada
sobre o valor do Contrato.

Incidência: por ocorrência.

Não cumprir qualquer outra
obrigação pactuada não citada
nesta tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou
configurado prejuízo aos
resultados pretendidos com
a contratação, aplica-se
multa de até 10% do valor
total do Contrato.

Não atender o nível de serviço IAE
(Indicador de Atraso de Entrega),
seja pela entrega, seja pela
substituição dos itens que
apresentarem defeitos, vícios,
incorreções.

Glosa conforme previsto na
tabela
IAE – INDICADOR DE
ATRASO DE ENTREGA.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
CONTRATUAL (ART. 92, XIX)
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12.1. O contrato será ex?nto quando vencido o prazo nele
es?pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser ex?nto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários
para sua con?nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

12.1.2. A ex?nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de
aniversário do contrato, desde que haja a no?ficação do contratado pelo
contratante nesse sen?do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

12.1.3. Caso a no?ficação da não-con?nuidade do contrato de que
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a ex?nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

12.2. O contrato poderá ser ex?nto antes de cumpridas as obrigações
nele es?puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos mo?vos
previstos no ar?go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar?gos 138 e 139 da Lei
nº 14.133/21.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a ex?nção se não restringir sua capacidade
de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A ex?nção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser ex?nto caso se constate que o
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en?dade contratante
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ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Access Point (0148199)

Funcional Programá?ca: 04.125.5115.21D5.5664 – Gestão de
Políticas de Proteção de Dados

Plano Orçamentário: 0002 Tecnologia da Informação e
Comunicação

PTRES: 234.914– Tecnologia da Informação

Natureza da Despesa: 4.4.90.52-37 Equipamento de TIC-
Ativos de Rede

Fonte de Recursos: 1000

Valor: R$ 119.490,00 (cento e dezenove mil, quatrocentos e
noventa reais)

 

Licenças para Gerenciamento de Acess Points (0145091)

Funcional Programá?ca: 04.125.5115.21D5.5664 – Gestão de
Políticas de Proteção de Dados

Plano Orçamentário: 0002 Tecnologia da Informação e
Comunicação

PTRES: 234.914– Tecnologia da Informação

Natureza da Despesa: 4.4.90.40-05– Aquisição de So]ware
Pronto

Fonte de Recursos: 1000

Valor: R$ 13.470,00 (treze mil, quatrocentos e setenta reais)

13.2. A dotação rela?va aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec?va e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições con?das na Lei nº 14.133, de 2021,e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con?das na Lei nº
8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo adi?vo, subme?do à prévia aprovação da consultoria
jurídica do contratante, salvo nos casos de jus?ficada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi?vo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apos?la, dispensada a celebração de termo adi?vo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec?vo sí?o oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (ART. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Jus?ça Federal, Seção Judiciária de Brasília
(DF) para dirimir os li_gios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. O presente contrato poderá ser objeto de operação de crédito
nos termos da InstruçãoNormati va n° 53/2020, art. 19.

18.2. E por estar em perfeito acordo, as partes assinam este
instrumento eletronicamente.
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ARTHUR PEREIRA SABBAT

Diretor-Presidente Substituto

Autoridade Nacional de Proteção de Dados

 

ALEXANDRE MATOS DA SILVA PIRES DE MORAES

Teltec Solutions Ltda

Diretor

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pereira Sabbat, Diretor(a)
- Substituto(a), em 29/11/2024, às 16:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MATOS DA SILVA
PIRES DE MORAES, Usuário Externo, em 29/11/2024, às 19:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://anpd-
super.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0158561 e o código CRC 195483D5.

SCN Quadra 06, Conjunto A, Ed. Venâncio 3000, Bloco A, 9º andar, - Bairro Asa Norte, Brasíl ia/DF, CEP 70716-900
Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - https://www.gov.br/anpd/pt-br

Referência: Processo nº 00261.005932/2024-53 SEI nº 0158561
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